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O D. A. S. P. visto por um técnico 
de administração norte-americano

A S observações que formam o contento dêste 
artigo são de autoria do Prof. Henry Rei- 

ning Jr. e constituem o resultado de um trabalho 
de sondagem efetuado no D.A.S.P., durante os 
meses de dezembro de 1943 e janeiro de 1944.

Reconhece o Prof. Reining que o D .A .S .P . 
“é o mais importante instrumento para obtenção 
de um governo eficiente” e aduz que os seus 
comentários “não devem ser interpretados como 
constituindo restrições à obra realizada pelo 
D .A .S .P ., ao contrário, ela desperta verdadeiro 
entusiasmo, dado o grande progresso alcançado 
em tempo tão notàvelmente curto” (1 )

A )  AUTORIDADE E JU RISDIÇÃO

Um órgão como o D.A.S.P., exercendo funções 
de controle e, ao mesmo tempo, prestando serviços 
à administração, constitui-se no principal instru
mento “staff” do Presidente e nessa qualidade 
tem uma dupla responsabilidade a de facilitar 
o funcionamento da máquina administrativa e a 
de coordenar as respectivas atividades. Sua ati
tude, por isso, deve ser a de quem “serve” , presta 
serviços. Por isso nunca deve colocar os “meios” , 
sôbre os quais tem jurisdição técnica, à frente dos 
“fins”, cuja execução constitui responsabilidade 
dos Ministérios e outras repartições.

Em outras palavras, nunca deve assumir uma 
posição restritiva, de coerção ou negação; ao con
trário, deve ser positivo, oferecer conselho e au
xílio, planejar e estabelecer padrões técnicos de 
administração; deve, enfim, exercer sua autoridade, 
não pela fôrça ou imposição, mas pela razão, pela 
evidência de seus bons propósitos e pela excelência 
de seus serviços.

Outra consideração importante é a de ave
riguar se a sua jurisdição é completa, compreen
dendo todo o campo de ação necessário ao cabal 
e efetivo desempenho de seus objetivos.

Outras atividades merecendo estudo e cuida
do, por isso que sua execução é imprescindível à 
tarefa da suprema direção administrativa, são as 
constituídas, por exemplo, pelo problema referente 
à elaboração dos relatórios anuais das várias repar

( 1 )  O D . A . S . P . 1 fo i criado em 1938 pelo Decreto- 
lei n.° 579 e seu funcionamento iniciou-se alguns meses 
mais tarde.

Tradução de A l e x a n d r e  M o r g a d o  M a t t o s

tições públicas (2 ) e o planejamento das ativi
dades administrativas, realizado em ampla escala, 
inclusive no que se refere aos seus efeitos eco
nômicos.

b )  o r g a n i z a ç ã o

A aferição real de qualquer operação pode 
ser feita pelos seus resultados, medidos em têrmos 
de facilidade, rapidez e eficiência. A organização 
estrutural é um dos meios apenas de assegurar 
êsse resultado. Entretanto, embora a organização 
não seja tudo, sua influência é poderosa. Daí a 
necessidade de ser cuidadosamente examinada.

O D. A. S. P. está organizado em unidades 
principais, representando os setores fundamentais 
de sua jurisdição, e em duas unidades auxiliares, 
de administração interna. E’ possível que essa 
estrutura esteja adequada. Creio, no entanto, que 
ela tende a permitir um indesejável acúmulo de 
trabalho nas mãos dos Diretores. Essa dificul
dade ficaria eliminada com a in&títuição de “Assis
tentes” , junto a essas autoridades, servindo perma
nentemente como orientadores dos trabalhos e como 
substitutos delas durante seus impedimentos.

Como complemento dessa sugestão, torna-se 
necessária maior delegação de autoridade, especial
mente por parte dos Diretores aos seus respec
tivos Chefes de Seção.

Por outro lado, na sua maioria, as decisões to
madas durante o curso do trabalho devem cons
tituir responsabilidade daqueles que o executam, 
ao invés de serem transferidas à autoridade supe
rior .

Essas duas medidas, e a instituição de “assis
tentes” , teriam a vantagem de desembaraçar os 
Diretores, permitindo-lhes tempo livre para formu
lação de planos, determinação da política adminis
trativa do Departamento e coordenação geral das 
atividades, assuntos êstes aos quais, naturalmente, 
por fôrça das circunstâncias acima aludidas, não 
podem oferecer a atenção que merecem.

Em face do desenvolvimento de uma integral 
filosofia financeira no sentido de tornar-se o orça
mento um verdadeiro programa de trabalho e ins
trumento de controle administrativo, é possível 
prever que o tipo de organização mais satisfatório

(2 )  Esta questão mereceu as atenções do D .A .S .T .  
que elaborou um conjunto de “ Normas para o Relatório 
Anual” . A  adoção dessas “ Normas”  na Administração 
Pública Federal foi determinada pela Circular n.° 15/44, 
da Secretaria da Presidência da R ep ú b lica .
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para um órgão central, de estado-maior, é o que 
leva em consideração os contatos administrativos 
a que está sujeito, ou sejam aquêles realizados com 
os Ministérios e outras repartições.

O órgão responsável pela análise orçamentária, 
por exemplo, deveria servir como centro coorde
nador, nâo só dos programas administrativos de 
cada repartição, mas de todos os assuntos que- lhe 
dissessem respeito, os quais deveriam tambem ser 
examinados nesse órgáo. A coordenção técnica 
permaneceria a mesma nas divisões de pessoal, 
material, etc. . Aliás, ambos os tipos de coorde- 
naçao sao necessários: tanto o de programas espe- 
cihcos como o de administração técnica; todavia, 
no momento, sugiro o tipo de organização, de du- 
pia coordenaçáo, com a sua inevitável complexi- ' 
aade, mas somente como ponto de partida para 
referência futura.

O D . A . S . P . merece encômios pela maneira 
cuidadosa ccm que redige a legislação e ordens de 
serviço referentes à sua organização e funções. Con
tudo, a prática de reduzir detalhes de operações a 
letra de lórma e torná-los objetos de expedição de 
leis, deve estar sujeito a certos limites. Êsses 
limites são ditados pela necessidade de flexibili
dade na execução dos trabalhos e de manter a 
autoridade em pé de igualdade com a responsabili
dade atribuída.

Sugere-se, com particular ênfase, que o novo 
regimento do D. A. S. P. seja muito mais geral e 
conciso do que o  atual, e que os pormenores de 
organização e atribuições internas das Divisões 
sejam eníeixados em ordens ou instruções separadas 
para cada divisão e constituam, não objeto de 
expedição de leis, mas, apenas, matéria sujeita à 
aprovaçao do Diretor-Geral. De* modo idêntico, a 
organização e as atribuições de cada Seçao devem 
permitir o máximo possível de autoridade ao seu 
chefe, que deve ser o responsável pela elaboração 
do respectivo regimento.

C) FUNCIONAMENTO

O D. A. S. P. merece congratulações pela es
clarecida visão que teve ao começar a abandonar 
a atitude de policiamento e coerção, para substituí- 
la por aquela outra, mais produtiva e satisfatória, 
de orientação e assistência técnica. Muitas agên
cias centrais, de estado-maior, nos vários países do 
mundo, não conseguiram fazer essa transição em 
tempo e, como conseqüência, foram abolidas ou 
relegadas ao exercício de um inoperante ritual.

A própria concentração de funções, que pro
voca aparecimento de agências centrais de estado- 
maior, causará intoleráveis retardamentos e falhas 
nos trabalhos dos Ministérios e de outras reparti
ções, a menos que a agência central se abstenha 
de exercer um controle restritivo ou negativo sôbre 
aquêles órgãos.

Sugere-se, por conseguinte, a adoção das se
guintes medidas :

1) Fiscalização “a posteriori” —  isto signi
fica que nenhuma exigência deve ser feita aos M i
nistérios e outras repartições no sentido de sub

meterem seus atos, sôbre os quais tem o D. A. S. P. 
jurisdição, à aprovação prévia dêste, mas, antes, 
que se procure exercer açáo fiscalizadora por inter
médio de padrões técnicos, e de pesquisas.

Deve ser solicitado aos Ministérios que as 
operações se processem de conformidade ccm tais 
padrões, mas a verificação da legalidade de tais 
atos e operações deve efetuar-se depois e não antes 
de a açao ser empreendida ou o ato executado. 
Desta maneira, atrasos serão abreviados e o con
trole continuará a ser mantido eficazmente.

A agência centrai poderá a qualquer tempo 
retirar o privilégio dessa liscaíizaçáo a posteriori 
se houver abusos por parte de alguma repartição; 
assim, só a repartição iniratora será punida. Este 
é incontestàvelmente melhor método do que o de 
estabelecer regras restritivas, abrangendo tôda a- 
administração, apenas porque uma ou duas repar
tições infringiram a legislação ou as regras ins
tituídas .

2) Descentralização — Que o D. A. S. P. já 
reconheceu a necessidade da descentralização é 
circunstancia ilustrada pelo seu proposito de esti
mular a criação de “Departamentos de Adminis
tração” nos Ministérios. Num país como o Brasil, 
uma agência central como d D. A. S. P. não pode 
esperar manter controle direto sôbre as operações 
administrativas. Controles indiretos, exercidos 
através de órgãos de estado-maior, estabeiecidos 
nos Ministérios e outras repartições, afirmam-se 
muito mais efetivos e adequados.

Essa organização descentralizada, de controle 
indireto, traz consigo, todavia, várias responsabili-' 
dades correspondentes:

a) As agências de estado-maior subordina
das devem merecer confiança e possuir autoridade 
para agir livremente, desde que respeitem os pa
drões preestabelecidos e não exorbitem os limites 
prescritos.

b ) Essas agências devem receber auxílio e 
assistência no sentido de serem convenientemente 
aparelhadas de pessoal. Esse auxílio deve igual
mente fazer-se presente no treinamento dêsse pes
soal e no estabelecimento da organização, métodos 
e programas de trabalho aconselháveis e eficien
tes.

3) Orientação e Aperfeiçoamento —  Êste 
setor também já mereceu atenção do D.A.S.P. A 
iniciativa da criação de “Departamentos do Ser
viço Público”, nos Estados, é um bom exemplo. 
A assistência técnica prestada pela Biblioteca do 
D. A. S. P. às várias Bibliotecas, e seu programa de 
estágio para aperfeiçoamento de bibliotecários de 
outras repartições, é outro exemplo. Em última 
análise, o único progresso real que o D. A. S. P. 
pode fazer, no sentido de imprimir maior eficiência 
e efetividade às operações administrativas, fluirá da 
orientação e aperfeiçoamento que se dispensar ao 
pessoal encarregado de executá-las, isto sem men
cionar o problema da seleção. iàòmente pela edu
cação, pelo aperfeiçoamento de atitudes e métodos, 
é possível realmente progredir. Tal objetivo não
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poderá nunca ser atingido pela simples expedição 
oe leis ou ordens de serviço.

4 ) Pesquisa e Análise —  A influência gra
vitara sempre, em umrna mstancia, em turno cia 
orgamzaçao que possua os íatos e elementos e, por 
conseguince, o conhecimento real e objetivo de 
determinado assunto ou probiema e que tenha 
haumuaue e competencia para usa-los quanao lor 
necessário. Jb-m termos práticos, essa mnuencia se 
iara sentir em torno da repartiçao que aeiermina, 
usa e aplica a melhor e mais adequada política 
aumimsu ativa, os melhores e mais aaequauus 
niciüuus e os mais Dem treinados anansias e pes
quisadores .

l\ao obstante outros fatôres, a única maneira 
pela qual o u .A .b .ir '. mantera sua mnuencia 
auaves uos anos, sera executando meinor trauamo, 
procedendo sempre de maneira adequada, pos- 
fauniuu maior numero de dauos, eiênieiitos e nuur- 
m^çoes, e demonstrando maior imaginaçao, maior 
fcspuuo criaaor ao que qualquer outra orgamzaçao, 
seja ela uma repartiçao de "uniia" ministerial, ou 
ouuo orgao de estaao-maior, tal como o Jjcparta- 
mento ae Administração.

5) Consulta —  Neste setor, o D .A .S .P . 
assumiu exceiente iniciativa com a criaçao do 
"Conseiho de- Administração do Material". Essa 
iniciauva oe consuita, conselho e discussão em con- 
jum<j oe piooiemas admimsirativos devia ser es
tendida a tooos os traoainos ieitos pelo JJ.A .S .P . 
iNennuma decisão oevena ser tiansiormada em lei 
ances que a reparuçao ou o Ministério aíetado 
tivesse sido consui tauo.

Incidentemente, essa atividade de consulta e 
consemo, quer seja ou nao iormanzaoa através da 
criaçao de Conseinos ou Comissoes, deve ser pres- 
tigiaaa de moao a que suas opiniões mereçam res
peito e acalamento; ao contrario, os esiorços des
pendidos resultarao em pura perda.

d )  o p e r a ç õ e s ; a d m i n i s t r a ç ã o  i n t e r n a

Sugere-se que o D. A. S. P. preste a mais séria 
atençao ao probiema de rever a oriemaçao de sua 
poimca interna de pessoal, bem como ao de es
timular e reviviíicar seus oojedvos e linalidades.

Eis por que sugiro compieta revisáo da bas
tante volumosa coleçáo de ordens e instruções de 
serviço em vigor, bugeriria, ainda, que se dele
gasse aos cheies de £>eçao mais autoridade, de 
acôrdo com sua responsabilidade de supervisores 
diretos e imediatos dos tuncionarios e do trabalho 
do D .A .S .P .

Recomendaria, por exemplo, que o controle 
de entradas tarde, íaltas, e outros acontecimentos 
iossem deixado a decisão dos cneies de üeçao, os 
quais periodicamente comunicariam ao Diretor da 
Divisão as ocorrências vermeadas. Os diretores de 
Divisão podem, de íato, controlar pessoaimente 
qualquer abuso, sem o desnecessário sistema de 
reiogios de ponto e relatórios diários (lá .O .), 
atuaimente usado.

E’ ainda aconselhável maior contato pessoal, 
ou seja reuniões de todos os servidores do D. A. S. P.

com o Diretor-Geral; reuniões periódicas dos ser
vidores e chefes de uma divisão com seu Diretor; 
o mesmo, relativamente aos servidores de uma 
seçao com o respectivo chefe. Providências dessa 
natureza têm um imenso poder construtivo, no 
semiao de fortalecimento uos vínculos de solida- 
rieuade que devem ligar todos os servidores do 
D .A.S.P. numa perfeita identidade de vistas, eir 
direção ao objetivo comum a atingir.

Da mesma forma pela qual os Diretores do 
D. A. S. P . se reunem para aiscudr importantes 
probiemas administrativos, serao iguaimente van
tajosas para òs cneies de beçao, reumoes perió
dicas com o mesmo objetivo. Tal sistema de con
selho, ou consuita, foi muito apropriadamente de
nominado “supervisão de nivei meuio” Qmiddle 
management) .

Fundamentando todos êsses instrumentos de 
supervisão e liderança deve coexistir entre os ser
vidores e chefes do D .A .S .P .  uma adequada 
atnude de respeito e conliuencia, tanto parunoo de 
cima para baixo como vice-versa.

O D .A .S .P .  merece congratulações pela fina 
qualidade de seu pessoal. Seu méruo, em minha 
opinião, permanece bem acima da media de servi
dores puoncos dos E .U .A . ,  e, julgando pelas re
partições que visitei, dos proprios servidores bra- 
siieuvs em geral.

Talvez alguns dos instrumentos de aperfei
çoamento a serem usados durante as reuniões 
auma sugeridas das beçoes, Divisões e do depar
tamento possam aplicar-se satisfatoriamente no 
sen Lido de educar e doutrinar os servidores do
D.A.b.ir*., íncuicando-ines o senso do pi opusuo 
e do objetivo dos trabalhos que executam.

Lawrence Appley nos E .U .A .  tornou êsse 
problema de clanncaçáo e mculcaçáo de propòsitog 
o assumo de sua especial atençao no enamado sis
tema de “Comerências A, B, C T ra ta -se ,  simples
mente, de uma continua série de reuniões, primeiro 
realizadas pelas autoridades superiores, e, mais tar
de, peias de outros níveis. administrativos de uma 
dada orgamzaçao, a fim de tornar claro e facilmen
te inteligível os objetivos e a íiiosoha dessa organi- 
zaçao, com os resukados das discussões percorrendo 
a repartição de alto e baixo, e vice-versa. Eu re
comendaria que tais meaidas merecessem consi- 
deraçao do D . A . S . P .

Tal recomendação é, evidentemente, aplicável, 
praticamente, a qualquer organização. Contudo, 
consideraçoes de ponuca de aorninistraçao de pes
soal tornam-se particularmente importantes para 
uma repartiçao como o D.A.S.P., em iace da eleva
da ordem de habilitações exigida de seus servido
res. A viga mestra do corpo de servidores do D.A. 
ísJr*. e o técnico de pesquisas. Cjuase touo o trabalho 
de pesquisas possui tun carater altamente criador. 
Consequentemente, tal traoaiho exige ímagmaçao 
e acuiuade intelectual em álto grau por parte de 
quem é responsável per sua execução. Da mesma 
iorma que o cientista, em suas pesquisas, no seu 
laboratório não pode produzir, em prazo fixo, nem 
em hurário e condições adequadas a trabalho de

*
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fábricas, de natureza mecânica ou de rotina, o 
funcionário, empenhado em atividades de pesquisa 
não pode, igualmente, apresentar trabalhos apro
veitáveis ern situação ou ambiente semelhantes.

Esta própria analogia não alcança toda a sua 
gama de conseqüências por isso que a pesquisa 
administrativa é trabalho de conjunto e raramente 
simpies esiòrço individual. Em suma, a natureza 
do corpo de servidores do D .A .S .P .  acentua 
tudo quanto pode ser dito a respeito das dificul
dades de administração de quaiquer organização. 
Eu aconselharia, portanto, que, não apenas os 
chefes de seção, mas, também, o técnico de pes
quisas, individualmente considerado, tenham o má
ximo possivel de liberdade de ação, autoridade, de 
acordo com a responsabilidade que. lhes e atri
buída, e o respeito exigido por suas habilitações 
e pelas dificuldades que caracterizam a realização 
do seu trabalho. Suas decisões devem ser, na 
maioria dos casos, as decisões oficialmente adota
das . Se esta não é a regra, o servidor, ou a direção 
e deficiente, e, assim, um dêles deve ser substituí
do.

e )  r e l a ç õ e s  e  CONTATOS

O D .A .S .P .  merece congiatulações pelo es
crúpulo com que estabelece suas relações e contatos 
e pelos esforços que despende no sentido de mantê- 
los em condições satisfatórias. Ilustra êsse fato a 
colaboração existente entre a D . S. e o Instituto 
de Es.udos Pedagógicos do Ministério da Educação, 
entre a D .M .  e o Departamento Federal de Com
pras do Ministério da Fazenda, e, de um modo 
geral, com os Departamentos de Administração dos 
vanos Ministérios, e com os Estados na instituição 
de Departamentos do Serviço Público. Igual me
recimento deve ser reconhecido ao D .A .S ;P .  em 
lace da elogiável iniciativa, levada a efeito cêrca

de um ano atrás, de sondagem da opinião públi
ca. (3 )

Sugere-se que um completo e cuidadoso estudo 
s:ja efetuado acêrca do problema de relações cem 
o público, não só na parte referente ao D .A .S .P .  
mas também em relação ao serviço público, em 
geral.

O povo, em qualquer país do mundo, é a fonte 
cuprema do poder, por isso torna-se imprescindível 
o reconhecimento da importância do problema de 
iclações com o Público. Tal estudo, conforme foi 
sugerido acima, deve ter várias fases. Uma tra
taria de organizar um serviço de informações de 
caráter gera!, com a função não apenas de orientar 
o público para a repartição desejada, mas também 
de responder a tôdas as perguntas possíveis refe
rentes a assuntos administrativos, como o “Centro 
ie  Informações” localizado em Washington, nos
E .U .A .  Outra seria a de estabelecer um pro
grama de treinamento dos servidores que entram 
em contato com o público na maneira correta e 
cortês de lidar com as pessoas que necessitam 
informações e orientação. Uma terceira seria 
estudar os edifícios públicos, equipamento e os 
outros elementos que infiuenciam o arranjo e dis
posição física dos locais destinados a lidar com 
o público, a fim de torná-los adequados e eficientes. 
A quarta sugestão seria no sentido de estudar os 
métodos e processos de trabalho necessários e 
convepientes à solução do assunto. Finalmente 
haveria muito a fazer quanto às sondagens da 
opinião pública relativamente a problemas de do
cumentação e relatórios administrativos, execução 
das leis, efetivação da política governamental e 
outros tantos de igual importância.

(3 )  Essa iniciativa, a primeira levada a efeito no 
Brasil em matéria de Administração Pública, teve a ori
entação técnica do D r . Newton Corrêa Ramalho, que à 
época servira na Divisão de Organização do D .A .S .P .

*

*  *

“ Outra interpretação não podia ter, com  efeito, o  vocábulo concurso  na disposição controvertida. O concurso 
não é senão um exame de capacidade, em que certo número de candidatos exibem simultaneamente as suas provas de apti
dão para o preenchimento de cargos dependentes de mérito profissional. O ventilar-se essa capacidade mediante arguiçao 
reciproca entre os pretendentes, ou mediante a argüiçáo dêles por examinadores investidos na lunçao de apurar-lha, nao 
lhe varia senão acessòriamente a natureza. Demonstração da com petência intelectual, apurada em  concorrência publica 
ante os juizes lega is : eis o  concurso. Este podo existir, até,sem o exame, isto e, sem argmçao dos candidatos, uma vez 
que a lei admita critérios equivalente; para a aferição do valor intelectual, mediante a apresentaçao simultanea e o  estudo 
comparativo dos caracteres que o certifiquem . E ’ assim que, na linguagem técnica do assunto, o concurso se classifica em  
concurso por exam e  e p o r t í tu lo s .

* *

“ Creio no governo do povo pelo povo; creio, porém, que o governo do povo pelo povo tem a base da sua legiti
midade na cultura da inteligência nacional pelo desenvolvim ento nacional do ensino, para o qual as maiores liberalida
des do Tesouro constituíram sempre o mais reprodutivo em prêgo da riqueza pública” .. Rui, D iscu rso  p ro n u n c ia d o  n o  Se- 
r,acI°  F e d e ra l em  sessão de  13 de  o u tu b ro  de  1896, p á g . 50.

*

* *

, “ Tôda a contribuicão pública (tributo, imposto, direito, ou taxa) há de resultar de uma le i. Nenhuma -pode 
Existir, senão por uma lei, que a estabeleça. Sem  uma lei, que a autorize e limite, nenhuma se podo lançar ou arreca- 

^  questão  dos p o rto s  no  B ra s il, 1919, pág. 69 . <. v ,


